
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO . CNPJ 51 .405.23'IIOOO1 -16

I,EI COMPLEMf,NTAR N" 076 DE 20 DE MARÇO DE 2026.

RICAR"DIO MITSURO WATÂ.NABE, Prefeito Municipal de
Mariápolís, Esado de São Paulo, faz saber que a Câmara
Municipal APROVOU, e ele SANCIONA E PROMULGA. a

seguinte Lei com a redação final;

'Áhera a Lei 1.459 de 17 de fevereiro de 2017, revoga a Lei Complementar 59 de 22
de abril de 2024, altera a Lei 1.59t2021 de 18 de março de 2A2l e consolida a t{rbela
de venci ento, o quadro de cargos e as atibuições dos empregos dos servidores da
Cômara Municrpal de Mariápolis e dít outras providências"

Artigo 1'- Ficam alteradas as referências dos cargos de Agente Legislativo I, Secretário
da Câmara, Tesoureiro, Contatrilista, Advogado e Assessor Jurídico para referência 18,

consolidando na forma do Anexo I.

Artigo 2" - Fiça consolidada a remunerasão dos servidores conforme tabela inclusa
(anexo II).

Artigo 3'- Fica revogada a Lei Complementar 59 de22 de abril de 2024

Artigo 4" - O artigo T da Lei 1.459 de 17 de fevereiro de 2017 passa teÍ a seguinte

rcdação:
Artigo 7" - O responúvel pelo Controle Intemo seÍá designado poÍ nonnativo
da Presidência da Câmara, dentre os servidores da Administração que possuam

conhecimento para o liel desempeúo das funções correspondente.

Aúigo 5' - Fica revogado o aÍigo 8" da Lei 1.459 de I 7 de fevereiro de 2017

Artigo 7" - As despesas decorrentes desta Lei deverão obedecer a dotação orçamentiiria,

suplementadas se necessário for autorizadas as modiÍicações orçamentiírias.

Gl Avenida PreÍeito Bernardo Meneguetti, 8OO - PaÇo Municipal 'José Alves Rodrigues"

Gt Tel.: (18) 35e6:1227 - CEP '17.810-01s - Mariápolis - SP

@ E-mail: pmariap@terÍa.com.bÍ
@ www.mariapolis.sp.gov.br

Artigo 6' - Fica alterada a Lei 1.599 de l8 de março de 2021, com as modificações

nâs atribuições dos cargos dos servídores da Cànara Municipal de Mariápolis, que

passam a vigorar na forma constante do Anexo III da pre§ente Lei.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÁO PAULO . CNPJ 51 .405.231/OOO1 -16

Artigo 8'- Esta Lei entraní em vigor a partir de sua publicação, revogando.se as
disposições em coÍtnirio, produzindo seus efeitos a partir de l" de abril de 2026.

Prefeitura Municipal de Mariápolis, de março de 2026

RICA MITSTI WATANABE

Prefeito

Publicado e regisrado na data supra e afixada no Átrio Municipal.

í\n

ANIELLY RO I,MT]IDA
Gabinete

O Avenida PreÍeito Bernardo Meneguetti, 80O - Paço Municipal 'lJosé Alves Rodrigues"
g Tet.: (18) 3s86-1227 - CEP 17.810{15 - Mariápolis - SP

§l E-mail : pmariap@terra.com.br
@ www.mariapolis.sp.gov.br
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cÂMARA MUNTgPAL DE MARrÁPoLts

ANEXO lll

Atribuiçôes do Emprego
Titulo: SERVENTE

Descriçáo Detalhada

Executar os serviços de copa cozinha: utilizar os materiais com racionalidade,

comunicar a seu superior os materiais qu€ estão em falta ou estão acabando: Auxiliar

em serviços Íotinêiros e simples de armazenamento de materiais. acondtcionendo-os

em prateleiras, paÍa assegurar o estoque dos mesmos. Efetuar limpeza nas

dependências da Cámara Municipal. ou seja, limpando, lavando, varrendo.

tÍansportando entulhos, visando manter toda a área limpa e organizada. Auxiliar

motoristas nas atividades de cerregamento, descarregamênto e entrega de materiais

e mercadorias, valendo-se do esforço fisico e/ou outros recursos. visando contribuir
para a execução do trabalho. ZelaÍ pela guardâ, conservaçâo e manutençáo dos

eguipamentos e materiais que utiliza. Cumprir normas e padrões dê comportamento

definidos pelo órgáo. Executar tarefas correlatas, a critério de seu superior imediato.

CONDIÇÕES DO TRABALHO:

A) GERAL: carga horána semanal de 30 horas.
B) INSTRUÇÃO: Ensino Fundamental Completo

Atribuiçôes do Emprego
Titulo: AGENTE LEGISLATIVO I

Descriçáo Detalhada

Redigir atas e anais das reunióes e das sessóes da Câmara. protocolaÍ, redigir e
encamanhar os documentos e expedientes da Câmara; executaÍ gerenciamento de

arquivos e de sistemes de informaçÕes utilizados na Cámara; executar serviços de
avaliaçáo. classificaçâo, triagem, catalogação, acondicionamento, guarda e

conservação de processos e documentos: redigir Leis, Decretos Legislativos e
ResoluçÕes suleitos à promulgação legislativa e emitiÍ os autógraíos dos Projetos de

Lei. auxiliar na organizaçáo de audiências públicas. sessóes solenes e demais
evêntos promovidos pela Câmara; exercer a funçáo de controle interno quando
nomeado, fazer parte como membro da Comissáo de Licitação: e executar outras
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E-mail: camara@camaratmaridoolit.so.pov.bl

tarefas afins, Na ausência ou vacância. substituir o Tesoureiro, o Secretário e
Contabilista. no que couber. conforme determinaçáo da Presidência da Câmara.

coNDlÇÕEs Do TRABALHO:

A) GERAL: carga horária semanal de 35 horas;
B) INSTRUÇÀo: Ensino Mêdio Completo

Atribuiçôes. do Emprego
Titulo: SECRETARIO DA CAIIIARA

Descrição Detalhada

Compete à Secretaria da Câmara assessorzlr a Mesa Diretora em suas ativrdades
internas, organizando as relações de trabalho entre os membros da Mesa DiÍetora,
demais Vereadores; Planejar, oÍganizar, orientar, coordenar e controlar as atividades
administrativas, desenvolvendo e fixando métodos de trabalho e praticar todos os atos
que lhes forem delegados pelo presidente ou pela mesa diretora; Controlar a íolha de
pagamento; exercer a funçâo de controle interno quândo nomeado, fazer parte como
membro da Comissão de LicitaÉo; Executar outras atribuiçóes aÍins; Na ausência ou
vacância. substituiÍ o Tesoureiro. o Agente Legislativo I e Contabilista. no que couber.
conforme determinação da Presidência da Câmara.

coNDrÇÕEs Do TRABALHO:

A) GERAL: carga horária semanal de 35 horas;
B) INSTRUÇÃO: Ensino Médio Completo

Atribuiçôes do Emprego
Titulo: ÍESOUREIRO

Receber as importâncias devidas à Cámara; Preencher e assinar cheques bancários
coniuntamente com o Presidente, ProvidenciaÍ o pagamento da despesa de acordo
com as disponibilidades de numerário. o cronograma de desembolso e as instruçóes
do Contador; Providenciar a requisição de lalÕes de cheques: lncumbir-se dos
contatos com bancos em assuntos de sua competência: Auxiliar na elaboraçáo de
folha de pagamento; Promover o recolhimento das contribuiçÕes paÍa as institui@s
de previdência e os fundos rêgulamentares', F azer preparar, diariamente, boletins de

2

Descriçâo Detalhada
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movimento financeiro e enviá-los ao Presidente, F azer depositar nos bancos

autorizados os recuísos necessários aos pagamentos dos servidores da Câmara,

exercer a Íunçáo de controle interno quando nomeado, Íazer perte como membro da

Comissão dê Licitaçáo; Executar outras atribuições aÍins. Na ausência ou vacância,

substituir o Secretário. o Agente Legislativo I e Contabilista, no que couber, conforme

determinaçáo da Presidência da Câmara.

coNDrÇÕEs Do TRABALHO:

Descrição Detalhada

Organizar os serviços de contabilidade da Câmara Municipal, envolvendo o plano de
contas, o sistema de livros e documentos e o método de escrituraçáo, para possibilitar
o controle contábil, orçamentário e patrimonial; Conduzir a análise e a classificaçáo
contábil dos documentos compÍobatórios das operaçôes realizadas, de natureza
orÇamentária ou náo, de acordo com o plano de contas da Câmara Municipal:
Acompanhar a execuçáo orçamentáíia da Câmara, examinando empenhos de
despesas em face da existência de saldo nas dotações: Executar todas as tarefas de
escrituraÇão. Executar os trabalhos de enálise e conciliaçáo de contas. conferindo
saldos, localizando e retiÍicando possiveis erros, para assegurar a correção das
operações contábeis: Elaborar ou auxiliar a realizaçáo de balanços, balancetes, notas
explicativas, mapas e outÍos deínonstrâtivos Íinanceiros consolidados: lnformar
processos, dentro de sua área de atuação, e sugerir métodos e procedimentos que

visem a melhor coordenaçáo dos serviços contábeis, Organizar relatórios sobre a
situação econômica, financeira e patrimonial da Cámara, transcrevendo dados e
emitindo pareceres; Elaboraçáo da folha de pagamento; Supervisionar e executar o
arquivamento de documentos contábeis: Orientar e treinar os seÍvidores que o
auxiliam na execuçáo de tarefas tipicas da classe: exercer a funçào de controle
interno quando nomeada. fazer parte como membro da Comissão de Licitação;
executar tarefas de transmissáo das sessÕes e atos legislativos, processos licitatórios
e demais ativ,dades que necessitem de utilizaçáo de mídias sociais: Executar outras
atribuições afins. Na ausência ou vacância, substituir o Secretário, o Agente
Legislativo I e o Tesoureiro, no que couber. conformê detêrminação da Prêsidência da
Càmara

coNDrçoEs Do TRABALHO:

A) GERÂL: carga hoÉria sêmanal de 20 horas;
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A) GERAL: cargâ horária semanal de 35 horas,
B) INSTRUÇÃo: Ensino Médio Completo.

Atribuiçôes do Emprego
Titulo: CONTABILISTA
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B) INSTRUÇÁO: Curso Superior ou Técnico Completo em Contabilidade com
registro no CRC.

Atribuições do Emprego
Titulo: ADVOGADO

Descrição Detalhada

Representar em juizo ou fora dele a Câmara, nas ações em que for autora, ré ou
interessada. acompanhando o andamento do processo, prestando assistência

1urídica, apresentando recursos em qualquer instância, comparecendo a audiência em
outÍos atos. para deÍender direitos ou interesses: Estudar a matéria juridica e de outÍa
natureza, consultando códigos, leis, jurisprudência e outros documentos, para
adequar os fatos à legislaÉo aplicável; Complementar ou apurar as informaçÕes
levantadas, inquirindo o representante legal da administraÉo, es testemunhas e
outras pessoas e tomando medidas, para obter os elementos necessários à defesa ou
acusaçâo: Preparar a deÍesa ou acusaÉo. arrolando e correlacionando os fatos e
aplicando o procedimento adequado, para apresentá-lo em juízo, AcompanhaÍ o
processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento atÍavés de petiçõês
especificas. para garantir seu trâmite legal até a decisáo final do litigio; Representar a
parte de que é mandatário em juízo. comparecendo às audiências e tomando sua
defesa, para pleitear uma decisão favorável; Redigir ou elaborar documentos

.juridicos. pronunciamentos. minutas e informaçÕes sobre questões de natureza
administrativa, íiscal. civil, comercial, trabalhista, penal ou outras aplicando a
legislaçào. íorma e terminologia adequadas ao assunlo em questáo, para utilizá-los
na defesa da CâmaÍa; Elaborar conlÍatos de prestaçáo de serviços, Elaborar
contratos de locaçáo de bens móveis e imóveis; OÍientaÍ a Câmara com relação aos
seus direitos e obÍigaçôes legais; Prestar serviços de consultoria e orientação iurídica
aos vereadores, Mesa DiretoÍa e Comissões da Câmara em assuntos legislativos,
emitindo os respectivos pareceres .iurídicos: Realizar cursos de capacitaÉo,
atualização e aperfeiçoamento profissional, inteirando-se das ferramentas
tecnológicas disponiveis para melhor desempenho das funçôes exercidas nas
atividades relacionadas ao trabalho. Executar outras atividades pertinentes a sua área
de atuaÇáo.

CONDIÇÓES DO TRABALHO:

A) GERAL: carga horária semanal de 20 horas;
B) INSTRUÇÃO: nível superior em direito em institurçáo de ensino superior

reconhecida pelo MEC (Ministério da Educação) e aprovaçáo no exame da
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

Atribuições do Emprego
Título: ASSESSOR JURIDICO

á
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Descriçâo Detalhada

Representar em juízo ou Íora dele a CâmaÍa, nas açÕes em que for autora, ré ou
interessada. acompanhando o andamento do processo, prestando assistência
jurídica. apresentando recuÍsos em qualquer instância, comparecendo a audiência em
outÍos atos, para defender direitos ou inteÍesses: Estudar a matéria iurídicâ e do outra
nalureza. consultando côdigos, leis. iurisprudência e outros documentos, para
adequar os fatos à legislaçáo aplicável: Complementar ou apuÍar as informaçóes
levantadas, inquirindo o representante legal da administÍação, as testemunhas e
outras pessoas e tomando medidas, para obteÍ os elementos necessários à defesa ou
acusaçào; Preparar a defesa ou acusaÉo, arrolando e corÍelacionando os íatos e
aplicando o procedimento adequado. para apresentá-lo em juizo; Acompanhar o
processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento através de petiçÕes

específicas, para garantir seu trâmite legal até a decisáo final do litigio: Representar a
parte de que é mandatário em juizo, comparecendo às audiências e tomando sua
defesa, para pleitear uma decisáo favorável; Redigir ou eleboraÍ documentos
jurídicos. pronunciementos. minutas e inÍormaçÕes sobre questÕes de natuÍeza
administrativa, fiscal, civil, comeÍcral, trabalhista. penal ou outras aplicando a
legislaçáo, forma e terminologia adequadas ao assunto em questão, para utilizá-los
na defesa dâ Câmara; Elaborar contratos de prestação de serviços; ElaboÍâr
contratos de locação de bens móveis e imóveis; Orientar a Câmara com relação aos
seus dirertos e obrigaçóes legais; Prestar serviços de consultoria e orientação iuridica
aos vereadores, Mesa DiÍetora e ComrssÕes da Câmara em assuntos legislativos,
emitindo os respeclivos pareceres .iurídicos: Realizar cursos de capacitação.
atualização e eperfeiçoemento profissional, intêirandc'se das ferramentas
tecnológicas disponiveis para melhor desempenho das funçÕes exercidas nas

atividades relacionadas ao trabalho: Executar outras atividades pertinentes â sua áreâ
de atuaÉo.

CONDIçOES DO TRABALHO:

C) GERAL: carga horária semanal de 20 horasi
D) INSTRUÇÃO: nível superior em direito em instituição de ensino superior

reconhecida pelo MEC (Ministêrio da Educaçáo) e aprovaçáo no exame da
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).
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